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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

CONTRATO N.° 283/2022

TOMADA DE PREÇO N° 06/2022

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO TIPO
MENOR PREÇO GLOBAL SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ E A
EMPRESA INFOMDC EIRELI.

Contrato para prestação de serviços de engenharia do tipo menor preço global sob o
regime de empreitada por preço global, que entre si fazem de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de

'^lireito público, com sede na Avenida Áurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de
Santa Fé, CEP: 58.960-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.924.037/0001-18, por
seu representante legal ANTÔNIO LUCENA FILHO, CPF: 570.882.094-20, aqui
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa INFOMIX EIRELI, CNPJ:
21.408.538/0001-00, com sede na Rua Boa Vista, n.° 142, Bairro Juremal, São José do
Potengi - RN, CEP: 59.460-000, representada pelo Sr. ISRAEL LEONIDAS MEDEIROS
MAFRA, portador do CPF: 009.734.454-08 e RG: 000673V ME/RN, residente e
domiciliado na Cidade de São José do Potengi - RN, doravante denominado
CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de Licitação
Modalidade Tomada de Preço n° 06/2022 e de acordo com a Lei n° 8.666/93, alterações
posteriores e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM

'^ARALELEPÍPEDO E DRENAGEM NOS BAIRROS ANTOLANDIA E JOSÉ HELITON
RAMALHO (BARROSÃO), LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE BONITO DE SANTA FÉ -
PB, NOS TERMOS DO CONTRATO DE REPASSE 1081279-49/2021 - CONVÊNIO
923135.

Parágrafo Único - Os serviços deverão ser executados de acordo com as condições e
cláusulas expressas neste instrumento, especificações técnicas, proposta, cronograma
físico-financeiro, projetos e instruções da PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ - PB e do Edital da Tomada de Preço N° 06/2022, documentos esses que
passarão a integrar o presente contrato, independentemente de transcrição.

DO REGIME DE EXECUCÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado sob o regime de
empreitada por preço global.
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DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará a Contratada a importância com base no
preço proposto e aprovado o valor global de R$ 1.198.259,90 (Hum Milhão Cento e
Noventa e Oito Mil Duzentos e Cinqüenta e Nove Reais e Noventa Centavos), para a
totalidade do período mencionado na CLÁUSULA QUARTA.

Parágrafo Primeiro - Os preços a serem aplicados para execução das obras e serviços
objeto deste Contrato, serão unitários, especificados na PLANILHA DE CÁLCULO
REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ - PB e nos
termos da proposta apresentada e aprovada, que passará a integrar este Contrato,
independentemente de transcrição. Fica expressamente estabelecido que os preços

'"'^feridos incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução das obras
e quaisquer encargos que possam incidir nas obras e serviços a serem executados,

Parágrafo Segundo -O valor correspondente á execução dos serviços será depositado em
Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, Transferência ou através
de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de Bonito de Santa Fé,
mediante Autorização de Pagamento (AP), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
a partir da data final do adimplemento de cada parcela, mediante processo regular com
base nas medições realizadas e aceitas pela Fiscalização, lançadas em Boletim de
Medição, que após conferido será assinado pelo Engenheiro Fiscal de Obras e pelo
responsável da CONTRATADA. As medições serão mensais, com intervalos nunca
superiores a 30 (trinta) dias, excetuando-se as medições inicial e final. O pagamento da
1® medição só deverá ser efetivado quando da comprovação, pela CONTRATADA, da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART., sobre a execução da obra junto ao
CREA/PB, nos termos da resolução n° 425, de 18. 12. 98, do CONFEA, sob pena do não
recebimento da medição requerida.

Parágrafo Terceiro - No ato do pagamento de cada medição, A CONTRATADA fica
obrigada a apresentar cópia autenticada da Folha de Pagamento de Pessoal e respectivas
Guias de Recolhimento Prévio devidamente quitadas, das contribuições Previdenciárias e
do F.G.T.S., incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída em Nota Fiscal ou
Fatura, correspondente aos serviços executados, na forma prevista na Lei 8.212/91,
alteada pela Lei n® 9.032, de 28.04.95, e regulamentos instituídos pelo Regime Geral de
Previdência Social - RGPS.

Parágrafo Quarto - Não será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA enquanto
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.
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DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato iniciar - se - á a partir de sua
assinatura e o seu termino indo até 17 de outubro de 2023, podendo ser prorrogado de
acordo com o que estabelece o disposto do art. 57 da lei n° 8.666.93 e alterações
posteriores.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos
serviços a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos do CONTRATO
DE REPASSE 1076209-06/2021 e Próprios do orçamento do município.

'^arágrafo Primeiro - Será emitido nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o processo regular com base nas medições realizadas
e aceitas pela Fiscalização, lançadas em Boletim de Medição, que após conferido será
assinado pelo Engenheiro Fiscal de Obras e pelo responsável da CONTRATADA,
acompanhado da respectiva documentação fiscal.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SE^TA - Haverá reajustamento nos valores do presente contrato, para os
casos previstos em lei. Para a concessão do reajuste deverá ser utilizado o índice
Nacional da Construção Civil - INCC, da Coluna 35 da FGV - Fundação Getúlio Vargas,
ou outro que venha a substituí-lo por imposição do Governo Federal. A periodicidade
anual deverá ser contada a partir da data da apresentação da proposta na licitação
respectiva.

''Parágrafo Primeiro - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos
pagamentos de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia
imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo) mês e, assim,
sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a
vigência do contrato.

Parágrafo Segundo - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo
valor da parcela ou o saldo contratual vigerá e passará a ser praticado, pelo próximo
período de 1 (um) £mo, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a
vigência do contrato.

DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

CLÁUSULA SÉn:'IMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos
serviços objeto deste contrato, correrão por conta dos Recursos do CONTRATO DE
REPASSE 1076209-06/2021 e Próprios do orçamento do município, através da seguinte
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rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria dos Serviços Públicos e do
Desenvolvimento Setorial - 15 451 1002 1013 Implantação, Ampliação ou melhoria
de Obras de Infra-Estrutura Urbana - ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 - Obras e
instalações.

DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA OITAVA - O prazo para execução dos serviços, objeto deste contrato será de
06 (SEIS) meses, a contar da data da emissão da competente Ordem de Serviço pela
autoridade competente.

Parágrafo Primeiro - Os prazos de início, de conclusão e entrega das obras admitem
prorrogação a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, fundada
em conveniência administrativa, desde que ocorra algum dos seguintes motivos:

a) Paralisações por motivo de força maior.

b) Define-se como circunstâncias de força maior, acontecimentos imprevistos tais como:
greve, atos de sabotagem, guerras, bloqueios, tumultos, comoções públicas, epidemias,
terremotos, tempestades, inundações, explosões e quaisquer outras ocorrências
similares ou equivalentes, que fiquem além do controle de quaisquer das partes.

c) Alteração do Projeto e/ou Especificações Técnicas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
BONITO DE SANTA FÉ.

d) Aumento ou diminuição dos serviços previstos na Planilha de Quantitativos, devendo a
prorrogação ou antecipação do prazo ser proporcional ã variação dos serviços,

e) Superveniência de fato excepcional e imprevisível, inclusive ocorrências de chuvas fortes,
que edtere fundamentalmente as condições de execução do contrato.

f) Impedimento da execução do Contrato, por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, em documento contemporâneo ã
sua ocorrência.

g) Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada tecnicamente por escrito e previamente
autorizada pela Autoridade Superior, devendo a mesma ser formalizada através de
aditamento, observadas as disposições contidas no Art. 57, da Lei n® 8.666/93, alterada.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada será responsável civilmente e penalmente por todo e quaisquer danos
causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
por ação ou omissão, em decorrência da execução dos serviços objeto deste contrato, não
sendo a Contratante, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros
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cessantes, não podendo ainda ser arguido, para efeito de exclusão de sua
responsabilidade, o fato de a Administração proceder ã fiscalização ou acompanhamento
da execução dos serviços;

b) Executar os serviços licitados rigorosamente de acordo com as especificações constantes
no edital e na sua proposta;

c) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

d) A Contratada obriga-se a manter as condições iniciais de habilitação durante toda a
vigência do contrato, sob pena de rescisão.

e) A contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos Federais,
Estaduais e Municipais, que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre
\ obra ou serviço relacionado com o objeto contratual.

í) Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito,
á PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÊ - PB, tão logo sejam do seu
conhecimento, os procedimentos fiscais, ednda que de caráter interpretativo, os quais
possam ter reflexos financeiros sobre o contrato.

g) Manter sempre ã frente das obras e serviços, profissional devidamente habilitado na
entidade profissional competente e pessoal adequado e disponível na quantidade
necessária para a execução dos serviços.

h) A mão-de-obra empregada pela contratada, na execução dos serviços, objeto do contrato,
não terá nenhuma vinculação empregaticia com a PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO
DE SANTA FÉ - PB, descabendo, portanto, imputação de qualquer obrigação social a
esta, observando-se o disposto no art. 71, da Lei n° 8.666/93.

iK^odas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ou sociais decorrentes da
-execução dos serviços, objeto do contrato firmado com a contratada, bem como pelos
demos e prejuízos que a qualquer título causar a PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO
DE SANTA FÉ - PB e/ou a terceiros em decorrência da execução do contrato, serão de
inteira responsabilidade da contratada.

j) A Contratada se obriga a recolher todos os encargos sociais e tributos de acordo com o que
estabelece a legislação vigente e apresentar mensalmente a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BONITO DE SANTA FÉ - PB, cópias autenticadas das guias de recolhimento.

k) Dentro do prazo de prescrição estabelecida pela lei civil ou administrativa, a contratada
deverá se responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações e/ou ações jurídicas
decorrentes de ofensas ou danos causadas ao direito de propriedade de terceiros,
resultante da execução dos serviços.
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1) Obedecer todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na

execução dos serviços e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações
técnicas que venham a ser solicitadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ - PB sobre o objeto do contrato.

m) Manter permanentemente no escritório da obra, LIVRO DE OCORRÊNCIA, autenticado
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÊ - PB, no qual o responsável
pela fiscalização e a contratada anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam
registro, devendo ser entregue a PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ -
PB quando da medição final e entrega da obra.

n) Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora,
devendo prestar os esclarecimentos solicitados.

O) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA- A CONTRATANTE obriga-se á:

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante
estabelece a Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores.

b) Comunicar a CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

c) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do
prazo previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

a, Expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 73, inciso
I, letra b, c/c art. 74, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93).

e) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução
dos serviços especificados no Contrato;

f) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços objeto deste contrato,
de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado,
quando constatado que os serviços executados estão em desacordo com as obrigações
assumidas;

DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS NO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os preços unitários para execução de novos serviços
surgidos quando da execução, serão propostos pela CONTRATADA e submetidos ã
apreciação da PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÊ - PB.
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Parágrafo Único - A execução dos serviços não previstos será regulada pelas mesmas
condições estabelecidas no Contrato, ficando sua execução condicionada à assinatura do
Termo Aditivo no qual figurarão os novos preços e prazos ajustados.

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A Contratada que ensejar o retardamento na execução
dos serviços objeto deste contrato, não mantiverem a proposta, que tendo declarado
previamente a condição de habilitação deixar de apresentar tempestivamente a
documentação comprobatória exigida no edital, comportarem-se de modo inidõneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem ft*aude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:

af^dvertência por escrito;

b) Multa, sendo:

b.l) multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado, caso a licitante se
recuse a assinar o contrato;

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecução total
ou parciaJ na execução do objeto licitado;

b.3) de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso no
cumprimento dos prazos estabelecidos, as quais serão representadas por percentuais do
valor da etapa em atraso do contrato superior a 30 (trinta) dias, na execução dos
serviços.

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por
/Período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR,

pelo prsizo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro - As multas previstas na cláusula décima segunda, aliena "b" não
têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do certame da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Segundo - No caso de existência de quaisquer valores oferecidos como
garantia de participação á licitação, poderá a PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ efetuar a retenção dos valores depositados em seu nome, até os valores das
multas aplicadas.
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Parágrafo Terceiro - Poderão ser retidas, também, quaisquer quantias depositadas a
título de garsintia de participação na licitação ou garantia contratual, até o valor devido.

Parágrafo Quarto - A licitante contratada tem o prazo de 10 (dez) dias consecutivos,
contados a partir de sua notificação, para se pronunciar a respeito de multas aplicadas
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ. Decorrido esse prazo, a
penalidade passa a ser considerada como aceita, na forma como foi apresentada, e não
dará o direito da licitante contratada expor qualquer contestação.

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O contrato originado poderá ser rescindido
Administrativamente nas hipóteses previstas com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n°

e alterações posteriores sem que caiba à licitante contratada direito a qualquer
indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a
ampla defesa (Parágrafo único do art. 78, da Lei n® 8.666/93) ou quando ocorrer as
seguintes motivos:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no contrato, desde que
haja conveniência para a Administração;

111 - Judicial, nos termos da Legislação

DAS MEDIÇÕES. CONDICÕES E PRAZO PARA PAGAMENTO

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - A contratada deverá apresentar a documentação de
/'Cobrança, obrigatoriamente no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE

SANTA FÉ, em 03 (três) vias, com o valor expresso em moeda corrente nacional,
mediante a emissão de nota fiscal, fatura ou outro documento legal, observadas as
exigências da legislação tributária.

Parágrafo Primeiro - A contratada deverá indiceir, no documento de cobrança, o número
do contrato, com a respectiva data de assinatura, item contratual das condições de
pagamento a que se refere o documento de cobrança, o valor da parcela correspondente
e a data do vencimento.

Parágrafo Segundo - O prazo para pagamento referente ã execução dos serviços, objeto
do contrato a ser firmado com a contratada, será de 30 (trinta) dias, contados a partir da
ocorrência dos eventos ou da apresentação do documento de cobrança no protocolo da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ.

Parágrafo Terceiro - Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela
contratada serão medidos parcial e mensalmente pela P/?EFE1TURA MUNICIPAL DE
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BONITO DE SANTA FÉ e lançados no Boletim de Medição, que depois de conferidos,
serão assinados pelo responsável técnico da contratada, pelo engenheiro fiscal da obra,
pelo Secretário de Obras da PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ/PB.

Parágrafo Quarto - Os pagamentos serão efetuados com base em valores apurados
através das medições dos serviços efetivamente executados no período, conforme o
cronograma físico-financeiro, e com base nos preços unitários constantes do contrato e
devidamente certificados.

Parágrafo Quinto - A última parcela somente será liberada, depois de cumpridas todas
as condições exigidas no instrumento contratual a ser firmado com a Contratada.

Parágrafo Sexto - O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional de

•Seguridade Social (INSS), com prazo de validade vigente.

Parágrafo Sétimo - O pagamento da medição final ficará condicionado á aceitação da
obra pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, mediante apresentação
de laudo de aceitação emitido por uma comissão integrada por representantes da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, bem como á apresentação pela
licitante contratada dos comprovantes de quitação perante o Instituto Nacional da
Previdência Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Deverão ser observadas pela contratada, todas as
condições de segurança e higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, necessária a
preservação da integridade física e saúde de seus colaboradores, do patrimônio da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ e ao público afeto e dos materiais
envolvidos na obra e/ou serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo

/Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ.

Parágrafo Primeiro - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ poderá a
seu critério determinar a paralisação da obra e/ou serviço, suspender pagamentos
quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho não
estejam sendo observadas pela licitante contratada, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da licitante
contratada.

Parágrafo Segundo - A contratada se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos
decorrentes da suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente
na época, no que se referir á Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho.

Parágrafo Terceiro - O não atendimento aos procedimentos referentes às Condições de
Segurança e Medicina do Trabalho, pela contratada no prazo previsto, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ poderá suspender os pagamentos a que fizer jus
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a contratada, podendo, ainda, caso o problema não seja solucionado no prazo
determinado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, rescindir o
contrato firmado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ,
por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a qualquer
tempo, a execução dos serviços, cientificando oficialmente ã contratada tal decisão.

DO RECEBIMENTO DA OBRA. SERVIÇOS E DOS MATERIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Para o recebimento da obra, serviços e dos materiais
utilizados para a sua execução, será designada uma comissão de recebimento, composta

'^',e no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará as obras e serviços e emitirá TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo não superior a 90 (noventa) dias após o decurso
do prazo de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93, ou PROVISÓRIO, em até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita da contratada, a seu critério.

Parágrafo Primeiro - O termo de recebimento definitivo da obra e dos serviços, não
isenta a contratada das cominações previstas na legislação civil em vigor, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

Parágrafo Segundo - Após assinatura do termo de recebimento definitivo, a garantia
prestada pela contratada será liberada.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá
/decursos nos termos do art. 109 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
montante de ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor do contrato, em conformidade
com o art. 65°, Parágrafo 1°, da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, observando-se
o disposto no Parágrafo 2° e seguintes do referido artigo da Lei acima citada.

DA SUBCONTRATACÃO OU DAS TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA -A contratada não poderá transferir, ceder ou subcontratar a
outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas peira a execução dos
serviços objeto desta licitação, sem previa e expressa anuência da CONTRATANTE.

10/12

Impresso por convidado em 10/08/2023 15:45. Validação: DA87.6641.B5EC.5406.AB93.28B9.D2C1.C6B3. 
Comprovante de publicidade. Doc. 60594/22. Data: 15/05/2023 16:09. Responsável: Antonio Lucena Filho.

538

538



. 3n95

ESTADODÃPARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18
Parágrafo Primeiro - Qualquer subcontratação, cessão ou transferência, mesmo que
admitidas expressamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÊ,
importará na responsabilidade da contratada, na forma definida na norma inscrita na
Lei Civil.

Parágrafo Segundo - Para a realização da subcontratação, cessão ou transferência do
objeto deste contrato, caso seja efetuada, a contratada deverá apresentar toda
documentação exigida para comprovação de habilitação jurídica e regularidade fiscal.
Quanto ã qualificação técnica e qualificação econômico-financeira a comprovação deverá
ser compatível com o percentual referente á subcontratação, cessão ou transferência, se
houver.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Cláusula vigésima primeira -o contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE
de acordo com o que estabelece nos casos previsto do art. 65 nos incisos I e II, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores.

DA PUBLICACÃO do CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A publicação resumida do instrumento de contrato
ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

DOS TRIBUTOS E DESPESAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
/"'pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização

deste contrato e da execução de seu objeto, conforme art. 71 caput da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - O foro da cidade de São José de Piranhas - PB é
competente para dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer
outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui
ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas
que a tudo assistiram.

11/12
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Bonito de Santa Fé - PB, 17 de outubro de 2022.

Antonitutl^a Filho
PREf£ll«fô|\kTinJCIONAL

PREFEITURA MUNIC

ANTÔNIO LUCENA FILHO
Prefeito Constitucional

CONTRATAPífE

TESTEMUNHAS:

BONITO DE SANTA FÉ

INFOMD^IRELI
CNPJ: 21.408.538/0001-00

CONTRATADO

CPF: 05^.

Nome:J 'ÁJTx>jJ^r> CPF: —fV
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REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRASIL
1* TABEUONATO DENOTAS, REGISTRO DEIMÓVEIS,

REGISTRO DETÍTULC» E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS
COMARCADE SÃO PAULODO POTENGI/RN

CNPJ/MF n° 08.227.761/0001-92 - e-mail: primeirooficiospp@ginail.com
Praça Monsenhor Expedito, n" 256, loja 02 - Centro (CEP.: 59.460-000), Sao Paulo do Potengi/RN

Camila Carlos doAmara! Cantldto
TabeUãe Ofidala Interina

Juliana Batista

Tabettõ e Offldala substituta

EvUfyAmanda Ferreira da Silva
EscreventeAutorizada

1® Traslado

Livro n° 003
Fl8.207/207v
Data: 10 / 01/2022

Aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de 2022 (dois mil evinte dois), neste 1° Ofício
de Notas da Comarca de Sâo Paulo do Potengi, Estado do Rio Grande do Norte, República Federativa do
Brasil, situado àPraça Monsenhor Expedito, n" 256, loja 02 - Centro (CEP.: 59.460-000), São Paulo do
Potengi/RN, eu. Juliana Batista, Tabeliã e Oficiala Substituta, lavro a presente Procuração, tendo, como
OUTORGANTE: INFO MIX MULT SERVIÇOS EIREU (CNPJ/MF n° 21.408.538/0001-00), firma
de sede estabelecida à Rua Boa Vista, n® 142 - Novo Juremal (CEP: 59.460-000), nesta cidade de São
Paulo do Potengi/RN, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN, sob o
NIRE n" 24200742256, em data de 13/11^014, representada por seu titular, o Sr. Paulo Roberto Mafra
(CPF/MF n° 105.943.024-04 eC.I n° 231.575 - ITEP/RN), brasileiro, divorciado, empresário, natural de
Nata!/RN, nasceu aos 03/12/1953, com endereço àRua Ana Bezerra Maia, n° 13 - Centro (CEP: 59.410-
000), na cidade de Barcelona/RN, onde tem domicílio. Reconhecido como opróprio, pelos documentos
que me foram apresentados, em seus originais, cuja capacidade e identidade Jurídica dou fé. E pelo
outorgante me fot dito que por este público instrumento nomeia e constitui como PROCURADOR:
ISRAEL LEÔNIDAS MEDEIROS MAFRA (CPF/MF n° 009.734.454-08 e C.I. n® 001.622.578 -
SESPDS/RN 2° via expedida aos 09/07/2015), brasileiro, solteiro, empresário, natural de Natal/RN,
nascido aos 07/01/1981 (com 41 anos de idade), filho de Paulo Roberto Mafia ede Francisca Margareth
Medeiros Mafra, com endereço àAna Bezerra Maia, n° 13 - Centro (CEP.: 59.410-000), na cidade de
Barcelona/RN, onde tem domicílio; aquem concede poderes: amplos, gerais eilimitados para representara
Outorgante aonde esta se apresentar e tratar de todos os seus negócios e interesses, podendo assinar
contratos de vendas e materiais de serviços e atas de registros e preço, participar de licitações e
concorrências públicas, tomada de preços epregões presenciais, podendo formalizar propostas, dar lances,
receber e desistir, fazer pedidos e comprar mercadorias de seu ramo de negócio, assjnar contratos de
prestação de serviços com ou sem inclusão de peças; representa-la perante todas as repartições públicas
federais, estaduais, municipais e autarquias, empresas públicas, privadas, de economia mista. Junta
Comercial do Estado, Ministério da Fazenda, Ministério do Trabalho eseus órgãos. Receita Federal do
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 283/2022

TOMADA DEPRECO N." 06/2022

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÊ - PB, CNPJ:
08.924.037/0001-18 E INFOMIX EIRELI, CNPJ: 21.408.538/0001-00.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM NOS BAIRROS
ANTOLANDIA E JOSÉ HELITON RAMALHO (BARROSÃO), LOCALIZADOS NO
MUNICÍPIO DE BONITO DE SANTA FÉ - PB, NOS TERMOS DO CONTRATO DE
REPASSE 1081279-49/2021 - CONVÊNIO 923135.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93.

FONTE DE RECURSO: Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos
serviços objeto deste contrato, correrão por conta dos Recursos do Governo Estadual e
Próprios do orçamento do município, através da seguinte rubrica: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria dos Serviços Públicos e do Desenvolvimento
Setorial - 15 451 1002 1013 Implantação, Ampliação ou melhoria de Obras de
Infra-Estrutura Urbana - ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 - Obras e instalações.

VALOR GLOBAL: R$ 1.198.259,90 (Hum Milhão Cento e Noventa e Oito MU
Duzentos e Cinqüenta e Nove Reais e Noventa Centavos)

VIGÊNCIA: 17/10/2022 Ã 17/10/2023

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB, 17 de outubro de 2022,
ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e empresa Contratado.
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(Hum Mithão Cento c Noventa c Oito iMii Duzentose Cinqüenta e
Nove Reais e Noventa Centavos).

Bonitode Santa FÉ- PB, 14 de outubrode 2022.

ANTÔNIO LVCENA FILHO
Prefeito Constitucional

Publicado por: I
Francimagna Feitosa Pinto,/*

Código rd(>titifRâidcii':0932 tonew

COMISSÃOPERMANEN1:E4)E44CITAÇÂ0
i TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TOMAPADE PREÇO N« 06/2022

^IMM(Q^>^AD3llDrCACÃÕ

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
BONITO DE SANTA, Estado da Paraíba, usando de suas atribuições
legaise de conformidade com o que dispõe a Leide n°8.666de 21 de
Fevereiro de 1993, e suas alterações posteriores resolve
ADJUDICAR a decisão da Comissão Permanente de Liciução. ao
Proceü&o Liuitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO n"
06/2022, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SFRVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
"ARALELEPÍPEDO E DRENAGEM NOS BAIRROS
J^TOLANDIA € JOSÉ HBLITON RAMALHO (BARROSÃO).

^^CALIZADOS NO MUNICÍPIO DE BONITO DE SANTA FÉ -
J. NOS TERMOS DO CONTRATO DE REPASSE 1081279-

4V'2Ü21 - CONVÊNIO 923135, em fevor da Empresa: INFOMIX
EIRELI, CNPJ: 2l.408,538/0001-0ü, com sede na Rua Boa Vista,
n.® 142. BairroJurema!,São Josc do Potengi RN, CEP: 59.460-000.
representada pelo Sr. ISRAEL LEONIDAS MEDEIROS MAFRA,
portador do CPF: 009.734.454-08 c RC: 000673V ME/RN. residente
e domiciliado na Cidade de São José do Potengi - RN. venceu o
certame por ter -apresentado o menor Global de RS 1.198^59,90
(Hum MUiião Cento e Noventa e Oito MU Duzentos e Cinqüenta e
Nove Reais e Noventa Centavos).

Bonitode Santa FÉ- PB. 14de outubrode 2022.

ANTÔNIOLUCENA FILHO
Pivfeito Constimcionftl

Publicado por:
Francimagna Feitosa Pinto

Código ldenttficador:F6AAF53C

COMISSÃO PERMANENTEUE LICITAÇÃO
^ EXTRATO DO CONTRATO

ATO DO CONTRATO N.' 283/2022

DOMADA DEPRECON.'.06/y22

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ - PB, CNPJ; 08.924.037/0001-18 E INFOMIX
EIRELI, CNPJ: 21.408338AI001-00.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
E DRENAGEM NOS BAIRROS ANTOLANDIA E JOSÉIIEI.ITON
RAMALHO (BARROSÃO), LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE
BONITODE SANTAFÉ - PB, NOS TERMOSDO CONTRATO DF
REPASSE 1081279-49/2021 - CONVÊNIO 923135.

Fundamento LEGAL: Lei 8.666/93.

FONTE DE RECURSO: Os pagtuiieiiluü das despesas decorrentes
da execuçãodos serviçosobjeto deste contrato,correrãopor conta dos
Recursos doGoverno Estadual é Próprios do Orçameíito do município,
:^iravés daseguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÃRIA: 02.090
Sccrotaria dos Serviços Públicos e do Desenvolvimento Setorial -
15 451 1002 1013 Implantação, Ampliação ou melhoria de Obras

de Infra-Estrutura Urbana - ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51
- Obras e instalações.

VALOR GLOBAL: RS 1.198.259,90 (Hum Milhão Cento e
Noventa e Oito Mil Duzentos e Cinqüenta e Nove Reais e Noventa
Centavos)

O -1 n L

VIGÊNCIA: 17/10/2022 À17/10/2023 "' i "

DATA F. ASSINATURA: Bonito de Santa Pé - PR, 17 de outubro
de 2022, ANTÔNIO LUCENA FBLHO, Prefeito Municipal e
empresa Contratado.

Publicado por:
Francimagna Feitosa Pinto

CódlBuIdentincador:El27E0E0 ^
———————— • - . •

COMISSÃO TERMANENTE DE UCITAÇAO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 05/2022

TERMO DE AUJLmCACÃO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
BONITO DE SANTA. Estado da Paraiba, usando de suas atribuições
legaiscdc conformidade como quedispõe a Lei de n"8.666 de21 de
Fevereiro de 1993. e suas alterações posteriores resolve
A1XIUDICAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo Licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO n"
05/2022, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM NO BAIRRO DAS
POPULARES NOMUNICÍPIO DE BONITO DE SANTA FÉ - PB.
NOS TERMOS DO CONTRATO DE REPASSE 1080617-22/2021 -
CONVÊNIO SINCONV 922898. em fevor da Empresa: JR MUNIZ
ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 26.951.460/0001-99, com sede na
Estrada RN 129. n." 10 A, Bairro Centro. Lajes Pintadas - RN.
representada pelo Sr. JOSÉ ROBERTO MUNIZ CUNHA, portador
do CPF: 045.953.264-76 e RG: 002.277.523 ITEP/RN. residente e
domiciliado ua Cidade dc Lajes Pintadas - RN, venceu o certame por
ter apresentado o menor Global de RS 617.157,45 (Seiscentos e
Dezessete Mil Cento e Cinqüenta e Sete"Réáis e Quarenta e Cinco
Centavos).

Bonitode Santa FÉ - PB. 14 de outubro de 2022.

ANTÔNIO LUCENA FILHO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Francimagna FeitosaPinto

Códigoiaenlinwi««rf6DFC645E

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMODEHOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N" 05/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREWÍTO CONSTITUaONAL DO MUNICÍPIO OF
BONITO DE SANTA. Estado da Paraiba, usando de suas atribuições
legais e deconformidade com o que dispõe a Lei den"8.666 de-21 de
Fevereiro de 1993, e suas alterações posteriores resolve
HOMOLOGAÇÃO a decisão da Comissão Permanente de Licitação,
ao Processo Liciialúrio na modalidade TOMADA DE PREÇO n"
05/2022, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO CM
PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM NO BAIRRO DAS
POPULARES >Í0 ^ÍL'NICÍPIO DEBONITO DE SANTA FÉ - PB.
NOS TERMOS DO CONTRATO DE REPASSE 1080617-22/2021 -
CONVÊNIO SINCONV 922898. em favor da Empresa: JR MUNIZ
ENGENUARL\ EIRELI, CNPJ: 26.951.460/0001-99, com sede na
Estrada RN 129, n." 10 A. Baiiro Centro. Ujes Pintadas - RN.
representada pelo Sr. JOSÉ ROBERTO MUNIZ CUNHA, portador
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